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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 23st2022

o INSTITUTo ur rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

nte Li ue autoriza a:

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus. CI5ACo

dmilson Souto C, Junior de Souza
Ge te, no exercício da Diretoria Técnica Diretor Presidente

Av. MaÍio Ypiranga Montêiro, 3280 - Parquê 10 d6 Novembío
Fonei (92r 21298721 I 2123-6731 I 21238778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipâem.am.gov.br

IPAAM

Detentor: Renato Nascimento de Souza

Endereço para correspondência: BR 230, km 180, Distrito Santo
Antônio do Matupi - Manicoré/AM

CEP

CNPJ/CPF: 327 .536.44ü02 Inscrição Estadual:

Fone: (97) 3389-1 131 e-mail:
Resistro no IPAAM: 0703.3406 Processo n': 823412022-7 6

Recibo SINAFLOR POE: 21301052Recibo SINAFLOR PMFS: 21301051
Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploraçáo florestal por meio dê Plano de Manejo Florestal Sustentável
de Maior lmpacto de Colheita, em uma Área de Manejo Florestal de 387,8852 ha, com uma
UPF única de 387,8852 ha, e Área de Efetiva Exploração de 375,996'l ha, cujo volume a ser
explorado á de 9.396,342 m' de madeira em tora.

Poúe: Pequeno Validade: 02 AnosPot. / Poluidor/Degradador: Pequeno

Responsável Técnico pelâ Elâborâçâo: Eng. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo - RNP: 1209395096

Responsável Técnico pele Execuçâo: Eng. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo - RNP: 1209395096

Proprietário do imóvel: R€nato Nsscimento de Souza

CPF/CNPJ: 327.536.448-02
CAR:
AM. I 3027O2.AA I 7.3AAB.8B86.4DCC.BO33.AFDC. I FOg.AA2E

Município: Manicoré - AM
Localizaçâo: Rodovia BR 230, KM 207 Sentido Humaitá-Apuí, Vicinal Baianos KM 38, Manicoré/AM
Denominação do imóvel:
Reqistro Imóvel: Não possui. Requerimento de Regularização Fundiária n" 56421.001 875/20],4-38
Coordenâdâs geográíicas de referência da UPF (Datum SIRGAS 2000):8o 9' 9,751"S e ólo l2' 25,17"0
Área da Propriedade (ha): 38?,8852 Área da Unidade de Produção Florestal - UPF (hâ):

Área de Reserva Legsl - ARL (ha):
315,0956

Área de Efetiva Exploração Florestal - AEEF (ha):

Área de Manejo Florestal (ha): 387,8852 Intensidade de Colheita (m3/ba): 24.99

Volume de Madeira Autorizsdo (n3):
9.396,342

Ciclo de corte (Ános): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): -- Número de Espécies â colher: 2l
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Licença de Qperaçâo - L.O. concedidr com blse ns Decislo Judicial constente no
processo 0677E50129.2022.8.O4.00íJ1



RESTRIÇOf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'235/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concesseo da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do' Estado, periódico regional local ou locÉl de grande circulação, em meio eleúônico de comunicação maflido pelo IPAAM,
ou nos muais das PÍefeituÍas e Câmaras Mutricipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Ideoúficar a área do empreendimento com plac4 confo.me modelo IPAAM;
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devená ser requerida íuIn pÉzo minifto de 120 dias, sntes do

vencimenlo, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
4. À presente Licença estâ sendo conçedida com base nas infoÍmações constantes no processo n". 8234/2022-76.
5. A prcselte Licença estii sendo conc€dida com bas€ nas infoÍmações consümtes no processo fisico e nali peças técnicas

crd.sradas no SINAFLOR.
ó. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no pÍojeto após a emisseo da Liceoça poderá implicar na sua autoÍniiLtica' i[validaçào, devedo ser soliçitada nova Licenç4 com ônus para o inte.essado.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem subsútui rcnhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estâdual e Muniçipa.l.
8. Manler integÍal as Areas de Preservação Pemanenle - APP, ficando autorizadas someite iútervenções, para frns d.

construção de pontes e bueiros conforme previsto no PMFS/POE.
9- Fica proibido o cone da Crstaúeira (Ber, hollelio ercelsa) e da Seri.rr9t)Eir.a (Hevea spp,/ conforme estabelece o Decreto

FedeÍal n' 5.975106 e da Aadiroba (Carapa guianensis: Carapa paruense\ e Copalba (Copaifera tapeziÍolia furyne;
CopaiÍera reticulolq: CoryiÍeru nultijuga), & er,oÀo com o DecÍeto Estadual n' 25 .044/05 .

10. CMprir çom as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos no PÍojeto de Maíejo FloÍestal aprese ado a este
Ilstituto.

I l. Esla lice[ça autoriza a extsação dâs espécies e volumetria oela listadas, permitindo o ilicio da exploÍaçào.
12. Após a emisseo da AUTEX e posterior declaÍaçeo de corte oo SINAFLOR, fiça permirido a emissâo de DOFS.
13. Fica proibida a entsada erlr pÍopriedade dE terceiros e o desmate sob qualqueÍ justificativa sem autorização dos mesmos e

do órgão ambi€ntôl compete[te.
14. E proibida a exploraçeo (coíe, Eraste e traíspone na Íloresta) nos periodos defmidos pelo IPAAM de açordo com a

Portaria IPAAM N" 176/09, podeído s€r p€rmitido o traÍspoÍte de madeiÉ constante em Declaração de Coíe e

deüdâmente estocada Do pátio de trarsbordo desde quc comprovâdo por meio de Relarório de Atiüdades.
15. AfixaÍ e maoter, junto aos tocos das árvores exploradas, plaquetas com a ltneÍação da árvore corespoÍdênle.
I ó. E obrigado o co role da origem florestal poÍ meio de rastreamento da madeira colhida desde a sua localização na floresta

até o seu local de desdobramento.
17. As toras em pâtio deverão estar deüdamerte identificadas (nurneÍaçâo da árvore e identificaçeo da tora/secçâo

coÍespondente) por meio de plaquetas ou qualquer outro materiâl que garanta a permanência do Íegistro até a conclusão
do tra$pone para o destino Íinal.

18. Manter atualizadss as lsbelas de romalr€io, apresenlaldo-as aos óÍgãos ambientais competentes duÍante as vistorias
técnicas e fiscalizaçôes.

19. Deverto constü no romaleio das toras, no mlnimo, nome vulgar, espécie, número da toÍa/s€ção, medição em cÍuz das
volume data de arraste e data de

Placa ToÍa,/Seçào Nome Espécie DI D2 D3 D4 Comp. (m) Vol. (m') Data de Arrasle Data de Transpoíe

Devçrão, obrigatoriaÍrente, acompaúar I transpoíe das toras, o DOF, Nota Fiscal e o romaneio paÍa çonferência pelo
destinatário, bem como de equipes de liscalüação.
ApreseÍar relatórios parciais de atiüdade para monitoÍamento/acompalhamento das atividad€s de exploraçào florestal
d€senvolvidas na LPF, semestralmente a paÍü da libeÍaçâo da Licença de Operação, assinado pelo responsável técnico do
pÍojeto, co[forme Termd de Referência modelo IPAÁM.
Apresentar Relatório FiDal das Alividades, em até ó0 (sessetrta) dias após o veícimento d€sta li(cnç4 coífoÍme Termo de
Referência Modelo IPAAM.
Os Relatórios dé Atiüdades deverâo estar âcomparhados de romaleio em planilha Excel, com memória de cálculo em
arquivo (.xls), mapa das estradas e pátios abeíos em formato (.shp) e carta imagem de satélite (atualizada).
Indicios de comercializaçeo irregular de cÍéditos no sistema DOF coNtatados po. meio da aniílise dos Íelatórios d€
arividades, acomparhamento do sistema DOF, monitoramelto Íemoto ou de vistorias/fiscalizaçâo podem acsrÍetaÍ no
bloqueio do DOF e a suspensào da AUTEX.
Â saidâ de matérib prima do cmpreendimento cujo tÍanspone seja considerado econômica ou logisticaÍnente inviável
deved se, deüdame e justificada.
Confirmados os indicios de comeÍcia.lização irregulü de céditos no sistema DOF seÍá proc&dido a Slspensilo e/ou
cancelamento da Licelça de Operação - LO e resp€ctiva AUTEX.
Realizar a manuteoção da estrada principal da UPF, mantendo-a trafegável até a vistoria pós-exploratóÍi8.
Sinaliz8 com placas e manter preser!?da e lirÍe de exploraç,Io, uma faixa de vegetaçeo de no minimo 150 (cento e
cinquentr) meúos enhe a propriedade e qualquer Uddade de Co.servação e/ou Terra tndlgena.
O detentoÍ, o explorador florestal e o responsável técnico do PMFS/POE, esteo sujeitos à sançõ€§ âdoinistrativas nâ
medida de sua culpabilidade.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 23512022 fls. 02

resente Licen a ue autoriza a:

T)ÀDoS I)E EXPI,ORA ÀO/VOLUME ESTIMADO

. Licençâ de Operação - L.O. roncedida com base na Decisão Judiciâl cônstânte nô
processo 06778503-29.2022.8.04.000 I

A te nçâo:

. Estâ licenç, é compostr de 29 restrições e/ou condições constlntes ío verso, cujo nlo
cumprimento/otendimento sujeitará a sur invalidrçâo e/ou as penslidadcs previstrs em rormas.

. Esta licença nlo comprova nem substitui o documento de propriedede, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Est. licença deve permanecer ni locâlização da atividade e erposta de foÍma visível (frente e veÍso).

Manaus-AM, 0 frn

milson Souto C. Junior Mârcos V te de Souza
Gere , no exercício da Diretoria Técnica nt€

IPAAJTI

Detentor: Renato Nascimento de Souza

Endereço para correspondência: BR 230, km Í80, Distrito Santo
Antônio do Matupi - Manicoré/AM

CEP:

CNPJ/CPF: 327 .536.448-02 Inscriçâo Estâduàl:

Resistro no IPAAM: 0703.3406 Processo n': 823412022-7 6

Nome comum Nome científico Quant. Arv. Vol. Com. (m')

Angelim-amargoso l/ataireo puionensis I 5.8242
Angelim-pedÍa Hvne no lo btuh De traeuit 243 1.197,489
Cedrinlo Etisna unciholum tt 30,1017
Cedromara C e d te I i nga ca te nifor n is 37 ,+70.8241

CoDaiba-iacare Eperua oleileta 164 2.987,083
Cumaru 602 6716Diptery odorato
Cupiúba Coupia Rlabru 31 r 57.8594
FaveiÍa-fero Dini.ia ercelsa J 102.109

Jarobá Ilynenaea courbaril 9 401.8329
Jequitibá Állantoma lineata t7t t.047.283
l-ibra Oualea Daraensis 70 292,0723
Louro-preto Ocoíea neesidna 144 322,9465
Mandioqueira Qualea olbillora 202 822,3808
Mirindiba Teminaha omEonica 32,5849
Muirapiranga Btosmuú lanctÍerum 251.1593
Oiticica Clatisio rucemosa 6 20,0906
OÍelha-de-macaco | 53,6995E n te ru I o b iud sc ho n buryki i 25

Roxinho Pehowne calihgqe 46 t 41 ,4283
Sucupira 13 201,4555

Courutari lawti I I1,4289
Uxi Errdopleuru uchi 25 r 53,6995
I ot{l 1.t79 9.J96,3{2

J uliano
Diretor
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Av. Maío Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 d€ Novembro
Fonet 192\ 21234721 I 2123-6731 I 2123ô778
Mánaus -AM - CEP: 69.050-030
web; www.ipaam.am.gov,br

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
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